
Senhores Vereadores:

Senhor Presidente,

O vereador Fábio Pavoni no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica

de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a seguinte

proposição:

INDICAÇÃO Nº032/2025

Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  senhor  Prefeito,  Luiz  Gustavo

Botogoski,  para  que  determine  à  Companhia  Habitacional  (COHAB)  a  inclusão  da

classificação, em ordem numérica, dos inscritos no programa da Cohab que estão no

cadastro permanente. 

JUSTIFICATIVA

Conforme a Lei Federal n.º 12.527, Lei de Acesso à Informação de 18 de novembro de

2011. Lei que efetiva o direito previsto no artigo 5º, inciso XXXIII da Constituição Federal,

o qual expressa o dever do Estado de garantir o direito de acesso à informação, que será

franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em

linguagem de fácil compreensão, e que todos têm a prerrogativa de receber dos órgãos

públicos além de informações do seu interesse pessoal, também aquelas de interesse

coletivo. 

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este requerimento,  sendo

encaminhada à Mesa Diretora para tomar as providências cabíveis.

Araucária, 02 de janeiro de 2025.

FÁBIO PAVONI

Vereador 
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